
 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicação em atendimento ao disposto no art. 6o da Lei Complementar no 128, de 19 de dezembro 
de 2008.)  

(Ver Leis Complementares nos 127, de 14 de agosto de 2007, e 128, de 19 de dezembro de 2008) 

Mensagem de veto 

LCP nº 127, de 2007  

LCP nº 128, de 2008  

Texto anterior a republicação 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 
Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e 
revoga as Leis nos 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
9.841, de 5 de outubro de 1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de 
pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); 

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e 
igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos  mil reais).  

......................................................................................................................................................... 

§ 10.  A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início 
de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de 
meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do regime desta Lei Complementar, com 
efeitos retroativos ao início de suas atividades.  
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§ 11.  Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios adotarem o 
disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, caso a receita bruta 
auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o limite de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de 
meses de funcionamento nesse período, estará excluída do regime tributário previsto nesta Lei 
Complementar em relação ao pagamento dos tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao 
início de suas atividades.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo  

Art. 18.  O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte comercial, 
optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo I desta Lei 
Complementar.   

........................................................................................................................................................ 

§ 16.  Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o limite de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período de atividade, a parcela 
de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos 
Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por 
cento).  

§ 17.  Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele localizados adotarem o 
disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta Lei Complementar, a parcela da 
receita bruta auferida durante o ano-calendário que ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) ou R$ 150.000,00 (cento e  cinqüenta mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de 
meses do período de atividade, estará sujeita, em relação aos  percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, 
às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei 
Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas respectivas competências, 
poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente da receita bruta 
recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido 
por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais), ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

.................................................................................................................................................... 

Art. 18-A.  O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos impostos e 
contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, independentemente da receita 
bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo. (produção de efeitos: 1o de julho de 2009)  

§ 1o  Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se refere o art. 966 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido receita bruta, no ano-
calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante pelo Simples Nacional e que não 
esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. (produção de efeitos: 1o de julho de 2009)  
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§ 2o  No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1o deste artigo será de R$ 3.000,00 
(três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início da atividade e o final do 
respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro. (produção de efeitos: 
1o de julho de 2009)  

.................................................................................................................................................... 

Art. 19.  Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas no art. 18 
desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para efeito de recolhimento do ICMS 
na forma do Simples Nacional em seus respectivos territórios, da seguinte forma: 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por 
cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais de 1% (um por 
cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, 
das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais);  

..................................................................................................................................................... 

Art. 26.  As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam 
obrigadas a: 

.................................................................................................................................................... 

§ 1o  Os empreendedores individuais com receita bruta acumulada no ano-calendário de até R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais), na forma estabelecida em ato do Comitê Gestor, farão a comprovação 
da receita bruta, mediante apresentação do registro de vendas ou de prestação de serviços, ficando 
dispensados da emissão do documento fiscal previsto no inciso I do caput deste artigo, ressalvadas as 
hipóteses de emissão obrigatória previstas pelo referido Comitê. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 30.  A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das 
empresas de pequeno porte, dar-se-á: 

................................................................................................................................................ 

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade, o limite de 
receita bruta correspondente a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), multiplicados pelo número de meses 
de funcionamento nesse período, em relação aos tributos e contribuições federais, e, em relação aos 
tributos estaduais, municipais e distritais, de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais), também multiplicados pelo número de meses de funcionamento no período, caso o 
Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios tenham adotado os limites previstos nos 
incisos I e II do art. 19 e no art. 20, ambos desta Lei Complementar. 

.......................................................................................................................................................... 
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Art. 31.  A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional 
produzirá efeitos: 

......................................................................................................................................... 

§ 3o  A exclusão do Simples Nacional na hipótese em que os Estados, Distrito Federal e Municípios 
adotem limites de receita bruta inferiores a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) para 
efeito de recolhimento do ICMS e do ISS seguirá as regras acima, na forma regulamentada pelo Comitê 
Gestor. 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XI 

DAS REGRAS CIVIS E EMPRESARIAIS  

Seção I 

Das Regras Civis  

Subseção I 

Do Pequeno Empresário  

Art. 68.  Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 
1.179 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, o empresário individual caracterizado como 
microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira receita bruta anual de até R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais).  

................................................................................................................................................. 

 

 

 


